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LEI Nil 890 

11 CONCEDE GRATIFICAÇÃO AOS C01:PONENT~ 

DA BANDA MITNl CIF AL~ 

O PREFEITO IúUN!CIPAL DE BAIXO GUANDU,Faço Saber 

que a Câmara ~'unicipal de Baixo Guandu,Decretou e Sanciono 

a eequinte Lei:-

Art. lQ- Fica o Poder Executivo Municipal de BEixo 

Gua.ndu,eutorizado a conceder a T~tulo de Gratificação, com 

Ajuda,aos 20(vinte),companentes da Banda M.unici~al de Baixo 

Guandu,no valor de Cr$ 1.000,00 (Hum mil cru.zeiro)menaal a 

cada um. 

Art. 2Q- As despesas deco:ITente de presente Lei, 

correrão a conta de dotação própria do Orçanento Vigente, 

ficando o Eoder Executivo ~unicipal,autorizado a Su~lemen

tar· a dotação ~ue.ndo Iizer necessário. 

Ar~. 3g_ Esta Lei entrar~ em Vigor na data de sua. 

publicação,retroagindo seua efeitos ão dia l~ de maio âe 

1981,revogadas as dis~osiçÕes em centrá.rio . 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE 

G.A.BI!ll'"Fl'E DO :FRE?EITO ML'l\TJ:Cll?AL DE EAllO GU~W.,E3 , 

05 de junho de 1981. 
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